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^ llSl ^ °9 ^ flg°St°de 200° GEORGE WASHINGTON

GALVÃO NOGUEIRA " , àvia
pública que meiicionn.
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GUARATINGUETÁ - SP p°'«fE'T° D° ^UMCIPIO DE GUARATINGUEÍT-
__ Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

Art. 1° - Passa a denominar-se, oficialmente, rua li Dr GEORGF
WASHINGTON GALVAO NOGUEIRA -, aatual rua 1, do Eoteamento lardim do ^
qual liga aEstrada da Colônia do Piagüi aAvenida 2, do mesmo loteamento.

A. . Art T"Esta Lei entra em viS°r na ^ta de sua publicação, revoadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATTMOTTPtá ™O000 uuakaiunoUETA, aos nove dias do mês de agosto de

lDR. FRANCISCO CARLOS MOREIRA DOS SANTOS
/ PREFEITO

DR. CARLOS At\BERTO GUIMARÃES
SECRETÁRIO MUNICIPAL D,A ADMINISTRAÇÃO

Projeto de Lei Legislativo n° 29/2000, de
autoria do Vereador José Carlos Gaívão César,

Publicada nesta Prefeitura na data supra
Registrada no Livro de Leis Municipais n° XXXII.


